
ViolÃªncia DomÃ©stica: AssistÃªncia, PrevenÃ§Ã£o e Atendimento Ã  Mulher

DescriÃ§Ã£o

O tÃtulo III da Lei Maria da Penha (Lei nÂº 11.340/2006) consolida importantes garantias legais para
mulheres em situaÃ§Ã£o de violÃªncia domÃ©stica e familiar no Brasil. Estudar seus dispositivos Ã©
fundamental para qualquer candidato a concursos pÃºblicos da Ã¡rea jurÃdica, policial ou assistencial,
pois trata nÃ£o sÃ³ da repressÃ£o, mas principalmente da prevenÃ§Ã£o e da assistÃªncia integrada
Ã  vÃtima â?? pilares de uma resposta eficiente do Estado ao problema da violÃªncia de gÃªnero

1. Medidas Integradas de PrevenÃ§Ã£o

A prevenÃ§Ã£o Ã© tema central do art. 8Âº. A lei exige que UniÃ£o, Estados, DF e MunicÃpios (mais
sociedade civil) se articulem para envolver todos os setores governamentais e nÃ£o governamentais
na promoÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes de enfrentamento.

Destaques importantes:

IntegraÃ§Ã£o operacional: JudiciÃ¡rio, MinistÃ©rio PÃºblico, Defensoria PÃºblica, SeguranÃ§a
PÃºblica, SaÃºde, EducaÃ§Ã£o, Trabalho e HabitaÃ§Ã£o devem atuar coordenadamente.
Estudos e Pesquisas: O Estado deve promover e unificar estudos, estatÃsticas e pesquisas
sobre violÃªncia domÃ©stica, com recorte de gÃªnero e raÃ§a, para monitorar polÃticas
pÃºblicas.
Meios de comunicaÃ§Ã£o: Exige o respeito aos valores Ã©ticos e sociais da pessoa e da
famÃlia, e cobra que a mÃdia combata estereÃ³tipos que possam legitimar a violÃªncia.
Delegacias Especializadas: ImplementaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria de DEAMs (Delegacias da Mulher).
Campanhas educativas: Voltadas para escolas e sociedade em geral.
Parcerias e capacitaÃ§Ã£o: ConvÃªnios entre entes, formaÃ§Ã£o permanente de policiais e
servidores para lidar com gÃªnero/raÃ§a/etnia.
ConteÃºdo escolar: Direitos humanos, igualdade de gÃªnero e raÃ§a e violÃªncia domÃ©stica
devem estar presentes nos currÃculos de todos os nÃveis.

Ponto de atenÃ§Ã£o:
A prevenÃ§Ã£o Ã© expressamente interdisciplinar, sendo uma exigÃªncia constitucional (art. 226, Â§
8Âº da CF) e legal.

2. AssistÃªncia Ã  Mulher em SituaÃ§Ã£o de ViolÃªncia

O art. 9Âº regula como deve ser prestada a assistÃªncia Ã  mulher â?? com prioridade, articulada e
fundamentada nos princÃpios da assistÃªncia social e proteÃ§Ã£o integral.

PrincÃpios e Atendimentos:
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Prioridade no SUS e SUSP: Sistema Ã?nico de SaÃºde e Sistema Ã?nico de SeguranÃ§a
PÃºblica.
InclusÃ£o em programas sociais: Juiz pode determinar a inclusÃ£o da vÃtima em cadastros
de programas assistenciais (Bolsa FamÃlia, aluguel social, etc.).
RemoÃ§Ã£o e vÃnculo de trabalho: Servidoras pÃºblicas podem ter prioridade de remoÃ§Ã£o;
pode haver manutenÃ§Ã£o do vÃnculo de trabalho por atÃ© 6 meses se for afastada.
Encaminhamento Ã  justiÃ§a: Juiz deve assegurar encaminhamento para assistÃªncia
judiciÃ¡ria, inclusive para aÃ§Ãµes de famÃlia.
Acesso Ã  saÃºde: Deve englobar contracepÃ§Ã£o de emergÃªncia, profilaxia de DSTs/Aids e
cuidados mÃ©dicos em caso de violÃªncia sexual.
Ressarcimento: O agressor deve indenizar o SUS pelos custos do tratamento e os gastos com
dispositivos de seguranÃ§a fornecidos Ã  vÃtima (Lei 13.871/2019).
ProteÃ§Ã£o patrimonial: Em hipÃ³tese alguma, os ressarcimentos podem recair sobre o
patrimÃ´nio da vÃtima ou seus dependentes, nem ser fator de atenuaÃ§Ã£o de pena.
Prioridade na educaÃ§Ã£o: Filhos da vÃtima tÃªm direito prioritÃ¡rio Ã  matrÃcula ou
transferÃªncia em escola bÃ¡sica prÃ³xima; os dados sÃ£o sigilosos.

Ponto de atenÃ§Ã£o:
AÃ§Ã£o ou omissÃ£o que gere qualquer tipo de dano Ã  mulher (fÃsico, psÃquico, patrimonial,
moral) obriga o agressor a indenizar TAMBÃ?M o SUS, de modo obrigatÃ³rio.

3. Atendimento policial

O atendimento policial Ã© detalhado nos arts. 10 a 12. Exige-se atuaÃ§Ã£o rÃ¡pida, qualificada e
humanizada.

ProvidÃªncias Imediatas:

AdoÃ§Ã£o de providÃªncias legais imediatamente no conhecimento de violÃªncia ou
descumprimento de medida protetiva.
Atendimento especializado e ininterrupto: Inclusive perÃcia; policiais devem ser capacitados e
preferencialmente mulheres.

ProteÃ§Ã£o Ã  vÃtima e Ã s testemunhas:

Integridade psÃquica, fÃsica e emocional deve ser resguardada durante depoimentos.
Evitar contato direto entre vÃtima/testemunha e o agressor.
Evitar revitimizaÃ§Ã£o: Proibido submeter a vÃtima a sucessivos depoimentos e
questionamentos invasivos sobre sua vida privada.

Procedimentos especializados:

Depoimentos em ambiente projetado para o atendimento; podem ser intermediados por
profissionais especializados e gravados em meio eletrÃ´nico/magnÃ©tico.
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Fornecimento de informaÃ§Ãµes Ã s vÃtimas: Direitos e serviÃ§os disponÃveis, inclusive
assistÃªncia para ajuizamento de aÃ§Ãµes judiciais.

Exames periciais e prova documental:

Exame de corpo de delito sempre que necessÃ¡rio.
Admissibilidade de laudos e prontuÃ¡rios mÃ©dicos como prova documental.

Afastamento imediato do agressor:

Afastamento Ã© obrigatÃ³rio e pode ser determinado nÃ£o apenas pelo juiz, mas, em
comarcas sem sede, pelo delegado ou mesmo pela polÃcia.
Juiz deve ser comunicado em atÃ© 24h para manter ou revogar a medida, informando o
MinistÃ©rio PÃºblico.

Ponto de atenÃ§Ã£o:
Nos casos de risco Ã  integridade fÃsica ou ameaÃ§a Ã  efetividade da medida protetiva, nÃ£o cabe
liberdade provisÃ³ria para o agressor.

ObservaÃ§Ãµes e Pontos de AtenÃ§Ã£o

CarÃ¡ter interdisciplinar e intersetorial dos serviÃ§os: concurso pode cobrar a articulaÃ§Ã£o
entre JudiciÃ¡rio, AssistÃªncia Social, SaÃºde, EducaÃ§Ã£o e SeguranÃ§a PÃºblica.
Sigilo e proteÃ§Ã£o dos dados das vÃtimas e de seus dependentes Ã© fundamental.
Afastamento imediato do agressor: Especialmente importante para questÃµes de concursos e
para anÃ¡lise de casos prÃ¡ticos.
Responsabilidade pelo ressarcimento ao Estado pelos custos: Os dispositivos introduzidos
pela Lei 13.871/2019 mostram tendÃªncia de tornar o agressor solidariamente responsÃ¡vel pelo
apoio pÃºblico Ã  vÃtima.

STJ

SÃºmula 588 do STJ â??A prÃ¡tica de crime ou contravenÃ§Ã£o penal contra a mulher com
violÃªncia ou grave ameaÃ§a no ambiente domÃ©stico impossibilita a substituiÃ§Ã£o da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos.â?•

ObservaÃ§Ã£o prÃ¡tica:

Fontes ConfiÃ¡veis e Trechos Relevantes
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Lei Maria da Penha (Lei nÂº 11.340/2006)
Colega de classe legislaÃ§Ãµes
Lei 13.871/2019:
Texto Integral
Manual de AtuaÃ§Ã£o Policial â?? CNJ:
â??A efetividade das medidas protetivas depende da atuaÃ§Ã£o integrada dos diversos
Ã³rgÃ£os pÃºblicos e setores do sistema de justiÃ§a, assistÃªncia social e saÃºde.â?•
DELMAS/MJ â?? Diretrizes para atuaÃ§Ã£o das Delegacias Especializadas de
Atendimento Ã  Mulher

Resumo para Concursos

ConvenÃ§Ãµes e princÃpios da Lei Maria da Penha enfatizam a atuaÃ§Ã£o conjunta entre
Ã³rgÃ£os e poderes.
O Estado tem o dever de implementar polÃticas ativas de prevenÃ§Ã£o, assistÃªncia e
proteÃ§Ã£o Ã  mulher, envolvendo saÃºde, seguranÃ§a, justiÃ§a, educaÃ§Ã£o e assistÃªncia
social.
O agressor responde nÃ£o sÃ³ penalmente, mas civilmente, inclusive ressarcindo o SUS e o
erÃ¡rio pÃºblico por recursos utilizados no apoio Ã  vÃtima.
Atendimento policial deve ser imediato, humanizado, especializado e evitar a revitimizaÃ§Ã£o.
NÃ£o cabe liberdade provisÃ³ria em caso de risco Ã  integridade fÃsica da vÃtima ou para a
efetividade das medidas protetivas.

AssistÃªncia Ã  Mulher em SituaÃ§Ã£o de ViolÃªnciaDescarregar
Atendimento policialDescarregar
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